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ACOMPANHAMENTO DE SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 24/05/2023 

SESSÃO ASSISTIDA ON-LINE | clique aqui para ser redirecionado a gravação 

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO: Elen Cristina Ferraz. 

INÍCIO DA SESSÃO:  TÉRMINO DA SESSÃO:  

PÚBLICO PRESENTE NAS GALERIAS DA CÂMARA: n/a 

VEREADOR NO PLENÁRIO ENTRADA SAÍDA 

MISSIONÁRIA ADRIANA 
(SOLIDARIEDADE) 

  

DANIEL MILLA (PSD)   

DIVO (PSD)   

PROFESSOR CARECA (PSB)   

DR. ERICK (PSDB)   

PASTOR EZEQUIEL (AVANTE)   

FELIPE PASSOS (PSDB)   

FILIPE CHOCIAI (PV)   

GERALDO STOCCO (PV)   

IZAIAS SALUSTIANO (PSB)    

JAIRTON DA FARMÁCIA (UNIÃO 
BRASIL) 

  

JOCE CANTO (PSC)   

DR. ZECA (UNIÃO BRASIL)   

JOSI DO COLETIVO (PSOL)   

JULIO KULLER (MDB)   

LEANDRO BIANCO 
(REPUBLICANOS) 

  

LÉO FARMACÊUTICO (PV)   

PAULO BALANSIN (PSD)   

CELSO CIESLAK(PRTB)   

Obs.: os Vereadores descritos acima constam conforme os parlamentares ativos que estão no site da Câmara 
Municipal de Ponta Grossa. 

  
COMUNICAÇÃO PARLAMENTAR 

 
COMUNICAÇÃO SUPRIMIDA EM VOTAÇÃO.  
 

 

Câmara Municipal de Ponta Grossa 
               Estado do Paraná     

  

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
ORDEM DO DIA 24/05/2023 -   SESSÃO ORDINÁRIA 

  
EM REGIME DE URGÊNCIA  

EM SEGUNDA DISCUSSÃO  
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DO PODER EXECUTIVO  
Projeto de Lei Ordinária nº 126/2023:  
Dispõe sobre os Empregos, Funções, Carreira e Remuneração da Administração Direta do Município de Ponta 
Grossa, Fundação de Assistência Social, Agência de Desenvolvimento e Inovação, e as regras gerais a serem 
observadas para os demais empregos, cargos e funções vinculados à Administração Municipal.  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade  
CFOF - Favorável  
COSPTTMUA - Favorável  
 

SUBSTITUTIVO GERAL, apresentado pelo Poder Executivo  
Dispõe sobre os Empregos, Funções, Carreira e Remuneração da Administração Direta do Município de Ponta 
Grossa, Fundação de Assistência Social, Agência de Desenvolvimento e Inovação, e as regras gerais a serem 
observadas para os demais empregos, cargos e funções vinculados à Administração Municipal.  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, com as inclusas Subemendas em apenso (nºs 01 TIPO 
ADITIVA; 02 TIPO MODIFICATIVA; 03 TIPO ADITIVA; 04 TIPO MODIFICATIVA; 05 TIPO 

MODIFICATIVA; 06 TIPO MODIFICATVA; 07 TIPO SUPRESSIVA; 08 TIPO MODIFICATIVA; 09 
TIPO MODIFICATIVA; 10 TIPO MODIFICATIVA; 11 TIPO MODIFICATIVA; 12 TIPO 
SUPRESSIVA; 13 TIPO MODIFICATIVA; 14 TIPO MODIFICATIVA; 15 TIPO MODIFICATIVA; 
16 TIPO MODIFICATIVA; 17 TIPO ADITIVA; 18 TIPO ADITIVA; 19 TIPO SUPRESSIVA; 20 TIPO 
MODIFICATIVA; 21 TIPO MODIFICATIVA; 22 TIPO MODIFICATIVA, e 23 TIPO ADITIVA.) 
CFOF - Favorável COSPTTMUA - Favorável  
 
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Voto Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA ADITIVA (01), do Vereador Paulo Balansin  
Acrescente-se o art. 48 (CAPÍTULO VIII – ABONO DE FALTAS) ao Substitutivo Geral apresentado ao 
Projeto de Lei epigrafado (remunerando-se os subseqüentes), com a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR -  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA (02), da Vereadora Josi Kieras do Coletivo  
Dê-se ao inciso XII do art. 44 do Substitutivo Geral ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR -  
CFOF -  
COSPTTMUA - 
Votação Nominal – Aprovado – 13 Votos Favoráveis - 6 Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA (03), da Vereadora Josi Kieras do Coletivo  
Dê-se ao art. 54 do Substitutivo Geral ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR -  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Rejeitado – 3 Votos Favoráveis - 16 Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA (04), da Vereadora Josi Kieras do Coletivo  
Dê-se ao art. 53 e ao art. 54 Substitutivo Geral ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
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PARECERES: CLJR -  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Rejeitado – 4 Votos Favoráveis - 15 Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA (05), da Vereadora Josi Kieras do Coletivo  
Dê-se ao inciso X do art. 44 do Substitutivo Geral ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR -  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Rejeitado – 4 Votos Favoráveis - 15 Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA ADITIVA N.º 01 DA CLJR (N.º 06 no Sistema Legislador):  
Acrescenta o parágrafo único ao art. 3º do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, com a 
seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Aditiva em apenso (n.º 06 no Sistema 
Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 02 DA CLJR (N.º 07 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao art. 9º do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 07 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA ADITIVA N.º 03 DA CLJR (N.º 08 no Sistema Legislador):  

Acrescente-se o § 3º no art. 22 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, com a seguinte 
redação: PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Aditiva em apenso (n.º 08 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 04 DA CLJR (N.º 09 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao art. 27 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 09 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 05 DA CLJR (N.º 10 no Sistema Legislador):  
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Dê-se ao § 4º do art. 30 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 10 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 06 DA CLJR (N.º 11 no Sistema Legislador):  
Promove alteração na tabela do Anexo III (VALORES FIXOS – Adicionais e Gratificações) constante do 
Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, conforme segue:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 11 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA SUPRESSIVA N.º 07 DA CLJR (N.º 12 no Sistema Legislador):  
Suprima-se o parágrafo único do art. 35 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado.  
PARECERES:  
CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Supressiva em apenso (n.º 12 no Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 08 DA CLJR (N.º 13 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao caput do art. 46 e seu inciso III do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a 
seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 13 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 09 DA CLJR (N.º 14 no Sistema Legislador):  
Promove alterações no art. 107 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei Epigrafado, conforme 
segue:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 14 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 10 DA CLJR (N.º 15 no Sistema Legislador):  

Dê-se ao parágrafo único do art. 52 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte 
redação: PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 
15 no Sistema Legislador)  
CFOF -  
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COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 11 DA CLJR (N.º 16 no Sistema Legislador): Promove alterações 
no § 2º do art. 54 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, conforme segue  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 16 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA SUPRESSIVA N.º 12 DA CLJR (N.º 17 no Sistema Legislador):  
Suprimam-se os incisos III e IV do art. 95 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Supressiva em apenso (n.º 17 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 13 DA CLJR (N.º 18 no Sistema Legislador): Dê-se ao art. 91 do 
Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 18 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 14 DA CLJR (N.º 19 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao art. 103 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES:  
CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 19 no Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 15 DA CLJR (N.º 20 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao art. 105 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 20 no 
Sistema Legislador)  
CFOF - COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 16 DA CLJR (N.º 21 no Sistema Legislador):  

Promove alteração no inciso III do art. 111 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, 
conforme segue:  
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PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 21 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA ADITIVA N.º 17 DA CLJR (N.º 22 no Sistema Legislador):  
Acrescente-se o art. 103 ao Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado (renumerando-se os 
subseqüentes), com a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Aditiva em apenso (n.º 22 no Sistema 
Legislador)  
CFOF - 
 COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA ADITIVA N.º 18 DA CLJR (N.º 23 no Sistema Legislador):  
Acrescente o art. 102 ao Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado (renumerando-se os 
subseqüentes), com a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Aditiva em apenso (n.º 23 no Sistema 
Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA SUPRESSIVA N.º 19 DA CLJR (N.º 24 no Sistema Legislador):  
Suprima-se o parágrafo único do art. 70 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado.  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Supressiva em apenso (n.º 24 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 20 DA CLJR (N.º 25 no Sistema Legislador):  
Promove alteração integral no art. 71 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, conforme 
segue: PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 25 
no Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 21 DA CLJR (N.º 26 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao art. 26 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 26 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
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Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 22 DA CLJR (N.º 27 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao caput do art. 66 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 27 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBEMENDA ADITIVA N.º 23 DA CLJR (N.º 28 no Sistema Legislador):  
Acrescente-se o inciso VI ao art. 111, com a seguinte redação: PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, 
nos termos da Subemenda Aditiva em apenso (n.º 28 no Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA - 
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 _____________________________________________________________________________  
 
DO PODER EXECUTIVO  
Projeto de Lei Ordinária nº 127/2023:  
Institui o Plano de Empregos, Carreira e Vencimentos da Guarda Civil Municipal de Ponta Grossa.  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos das Emendas Modificativas/Aditiva em apenso  
CFOF - Favorável  
COSPTTMUA - Favorável  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
EMENDA MODIFICATIVA (01), de autoria do Poder Executivo Dê-se ao Projeto de Lei supra 
epigrafado as seguintes alterações:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade  
CFOF - Favorável  
COSPTTMUA - Favorável  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
EMENDA MODIFICATIVA (02), de autoria do Vereador Julio Kuller (RETIRADA)  
 
 
EMENDA MODIFICATIVA (01) DA CLJR (N.º 03 no Sistema Legislador):  
Promove alteração no quadro do art. 48 do Projeto de Lei epigrafado, conforme segue:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda Modificativa em apenso (n.º 03 no Sistema 
Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA (02) DA CLJR (N.º 04 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao art. 53 do Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
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PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda Modificativa/Aditiva em apenso (n.º 04 
no Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
EMENDA MODIFICATIVA (03) DA CLJR (N.º 05 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao caput do art. 9º do Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda Modificativa em apenso (n.º 05 no Sistema 
Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

_____________________________________________________________________________  
 
DO PODER EXECUTIVO  
Projeto de Lei Ordinária nº 128/2023:  
Dispõe sobre os Empregos, Funções, Carreira, Remuneração e Gratificações de Pessoal da Fundação Municipal 
de Saúde de Ponta Grossa.  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade  
CFOF - Favorável  
COSPTTMUA - Favorável  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
EMENDA MODIFICATIVA (01), do Vereador Dr. Zeca Efetua-se no Projeto de Lei acima epigrafado 
e seus anexos as seguintes modificações.  
PARECERES: CLJR -  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
SUBSTITUTIVO GERAL, apresentado pelo Poder Executivo Dispõe sobre os Empregos, Funções, 
Carreira, Remuneração e Gratificações de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa.  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, com as inclusas Subemendas em apenso (nºs 01 TIPO 
MODIFICATIVA; 02 TIPO MODIFICATIVA; 03 TIPO MODIFICATIVA; 04 TIPO MODIFICATIVA; 05 
TIPO MODIFICATIVA; 06 TIPO MODIFICATIVA; 07 TIPO MODIFICATIVA; 08 TIPO 
MODIFICATIVA; 09 TIPO ADITIVA; 10 TIPO MODIFICATIVA; 11 TIPO ADITIVA; 12 TIPO 
MODIFICATIVA; 13 TIPO MODIFICATIVA; 14 TIPO MODIFICATIVA; 15 TIPO MODIFICATIVA; 16 
TIPO MODIFICATIVA) CFOF - Favorável COSPTTMUA - Favorável SUBEMENDA MODIFICATIVA 
(01), de Autoria da Vereadora Josi Kieras do Coletivo Art. 1 Altera a Tabela 8 do Anexo XVIII da presente 
lei, com a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR -  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 
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SUBEMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA (02), de Autoria da Vereadora Josi Kieras do Coletivo  
Dê-se ai art. 25 e ao art. 26, do Substitutivo Geral ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR -  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
RETIRADA 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 01 DA CLJR (N.º 03 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao caput do art. 18 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 03 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 02 DA CLJR (N.º 04 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao § 1º do art. 22 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 04 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 03 DA CLJR (N.º 05 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao parágrafo único do art. 24 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte 
redação: PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 
05 no Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 04 DA CLJR (N.º 06 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao parágrafo único do art. 6º do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte 
redação: PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 
06 no Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 05 DA CLJR (N.º 07 no Sistema Legislador):  
Promove alteração no art. 12 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, conforme segue:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 07 no 
Sistema Legislador)  
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CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 06 DA CLJR (N.º 08 no Sistema Legislador):  
Promove alteração no § 2º do art. 26 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, conforme 
segue:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 08 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 07 DA CLJR (N.º 09 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao art. 53 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 09 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 08 DA CLJR (N.º 10 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao art. 43 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 10 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA ADITIVA N.º 09 DA CLJR (N.º 11 no Sistema Legislador):  
Acrescente-se o parágrafo único ao art. 48 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, com 
a seguinte redação.  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Aditiva em apenso (n.º 11 no Sistema 
Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 10 DA CLJR (N.º 12 no Sistema Legislador):  
Promove alterações nas alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 12 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de 
Lei epigrafado, com a seguinte redação.  
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PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 12 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA ADITIVA N.º 11 DA CLJR (N.º 13 no Sistema Legislador):  
Acrescente-se o parágrafo único ao art. 21 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, com 
a seguinte redação.  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Aditiva em apenso (n.º 13 no Sistema 
Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 12 DA CLJR (N.º 14 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao caput do art. 36 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado, com a seguinte 
redação.  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 14 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 13 DA CLJR (N.º 15 no Sistema Legislador):  
Promove alteração integral do art. 40 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 15 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 

SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 14 DA CLJR (N.º 16 no Sistema Legislador):  
Promove alteração integral do art. 41 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei epigrafado:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 16 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 15 DA CLJR (N.º 17 no Sistema Legislador):  
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Promove alteração na redação do inciso IV do caput do art. 54 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de 
Lei epigrafado:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 17 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
 
SUBEMENDA MODIFICATIVA N.º 16 DA CLJR (N.º 18 no Sistema Legislador):  
Retifica junto a Tabela III do Anexo II do Substitutivo Geral apresentado pelo Poder Executivo ao Projeto de 
Lei em epígrafe, onde consta: “Auxiliar Farmacêutica Plantonista”, leia-se “Auxiliar de Farmácia Plantonista”, 
acrescentando ainda o emprego de Auxiliar de Enfermagem Plantonista, mantidas as demais condições.  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Subemenda Modificativa em apenso (n.º 18 no 
Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção  

____________________________________________________________________________  
 
DO PODER EXECUTIVO 
 Projeto de Lei Ordinária nº 129/2023:  
As carreiras de Médico da Saúde da Família, Médico Regulador da Assistência em Saúde e Médico do Trabalho 
integrantes do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde, ficam reestruturadas na forma desta lei.  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos das Emendas Modificativas em apenso  
CFOF - Favorável  
COSPTTMUA - Favorável  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
EMENDA MODIFICATIVA (01), de autoria do Poder Executivo  
O Projeto de Lei supra epigrafado as seguintes alterações:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade  
CFOF - Favorável  
COSPTTMUA - Favorável  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA (02), de autoria da Vereadora Josi Kieras do Coletivo  
Dê-se ao art. 14, art. 15 e ao art. 18 do Projeto de Lei epigrafado as seguintes a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR -  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
RETIRADA 

 
EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 DA CLJR (N.º 03 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao parágrafo único do art. 11 do Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda Modificativa em apenso (n.º 03 no Sistema 
Legislador)  
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CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
EMENDA MODIFICATIVA N.º 02 DA CLJR (N.º 04 no Sistema Legislador):  
Dê-se aos incisos II e IV do caput do art. 18 do Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 

Emenda Modificativa em apenso (n.º 04 no Sistema Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

_____________________________________________________________________________  
 
DO PODER EXECUTIVO  
Projeto de Lei Ordinária nº 130/2023:  

Dispõe sobre os Empregos, Funções, Carreira e Remuneração dos Agentes Municipais de Trânsito.  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos das Emendas Modificativas em apenso  
CFOF - Favorável  
COSPTTMUA - Favorável  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
EMENDA MODIFICATIVA (01), de autoria do Poder Executivo  
O Projeto de Lei supra epigrafado as seguintes alterações:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos das Emendas Modificativas em apenso  
CFOF - Favorável  
COSPTTMUA - Favorável  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 
EMENDA MODIFICATIVA (02), de autoria da Vereadora Josi Kieras do Coletivo  
Dê-se ao art. 39º e ao art. 40 do Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR -  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
RETIRADA 

 
EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 DA CLJR (N.º 03 no Sistema Legislador):  
Dê-se ao parágrafo único do art. 38 do Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda Modificativa em apenso (n.º 03 no Sistema 
Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA -  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 
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EMENDA MODIFICATIVA N.º 02 DA CLJR (N.º 04 no Sistema Legislador):  
Dê-se aos incisos II e III do § 2º do art. 40 do Projeto de Lei epigrafado, a seguinte redação:  
PARECERES: CLJR - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda Modificativa em apenso (n.º 04 no Sistema 
Legislador)  
CFOF -  
COSPTTMUA - 
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 ____________________________________________________________________ 
 

EM SEGUNDA DISCUSSÃO 
 

DO PODER EXECUTIVO  
Projeto de Lei Ordinária nº 211/2020:  
Autoriza o Poder Executivo a conceder bolsas de preceptoria/tutoria aos profissionais de saúde vinculados ao 
Sistema Único de Saúde da Fundação Municipal de Saúde do Município de Ponta Grossa, conforme especifica.  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

___________________________________________________________________  
 
DA VEREADORA JOCE CANTO  
Projeto de Lei Ordinária nº 45/2023:  

Determina as escolas municipais, no âmbito do Município de Ponta Grossa, disponham de profissionais com 
certificação técnica ou ensino superior para atendimento aos portadores de Transtorno do Espectro autista 
(TEA). 
Votação Nominal – Aprovado – 17 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 ______________________________________________________________________  
 
DO VEREADOR JAIRTON DA FARMÁCIA  

Projeto de Lei Ordinária nº 83/2023:  
Obriga os condomínios residenciais e comerciais localizados no Município de Ponta Grossa comunicar os 
órgãos de segurança pública quando houver em seu interior a ocorrência ou indícios de ocorrência de violência 
domestica e familiar contra as mulheres, crianças, adolescentes e idosos. 
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 ____________________________________________________________________  
 

DO VEREADOR PROFESSOR CARECA  
Projeto de Lei Ordinária nº 87/2023:  
Concede Título de Cidadã Benemérita de Ponta Grossa à Senhora SUELI DA CONCEIÇÃO MACHADO 
BARK.  
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

___________________________________________________________________  
 
DO VEREADOR FILIPE CHOCIAI  
Projeto de Lei Ordinária nº 101/2023:  
Institui a semana da Paz e da Conciliação nas Escolas Municipais de Ponta Grossa, a ser comemorado 
anualmente entre os dias 15 de julho e 22 de julho, no calendário oficial do Município de Ponta Grossa e dá 
outras providências. 



 

Rua Comendador Miró, 860, 2º Andar - Centro | 84010-160| Ponta Grossa - PR | 
 42 3220-7209 | camposgerais.adm@osbrasil.org.br  

 

Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 ____________________________________________________________________  
 
DA MESA EXECUTIVA  

Projeto de Resolução nº 02/2023:  
Institui a homenagem “Mérito Maria Isabel Ramos Wosgrau” 
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenção 

 _____________________________________________________________________  

EM DISCUSSÃO ÚNICA 
 

MOÇÕES  
Nº 302/2023 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO  
MOÇÃO DE APLAUSO  
Dirigida ao senhor José Adilson de Rezende, por sua atuação ativa como evangelista da Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus de Ponta Grossa, que o torna merecedor por sua dedicação, retidão de caráter e fidelidade 
aos princípios cristãos.  
 
 
Nº 303/2023 do Vereador JULIO KULLER  
MOÇÃO DE APLAUSO  
A ser encaminhada ao Sr.Alexandre Henrique Mascarenhas da Silva pelos serviços prestados juntos à 
Comunidades Cristã e Musical, no Município de Ponta Grossa-Pr. Nº 304/2023 do Vereador DR. ERICK 
MOÇÃO DE APLAUSO A ser encaminhada a Eletrovel, em homenagem ao prêmio melhores do ano de Ponta 
Grossa 2022, recebido em reconhecimento ao seu trabalho no ramo de Auto Elétrica.  
 
 
Nº 305/2023 do Vereador DR. ERICK  
MOÇÃO DE APLAUSO  
A ser encaminhada a terapeuta Suellen Ramos, em homenagem ao prêmio de qualidade profissional 2023, 
recebido em reconhecimento ao seu trabalho prestado.  
 
 
Nº 306/2023 da Vereadora JOCE CANTO  
MOÇÃO DE SUGESTÃO LEGISLATIVA  
A Excelentíssima Prefeita Municipal de Ponta Grossa, Elizabeth Silveira Schmidt, para que determine a 
realização de estudos e posterior implantação para o ano 2024 do ensino de 0 a 3 anos para todas as crianças 
do município conforme Recurso Extraordinário (RE) 1008166, Tema 548 da repercussão geral, reconheceu, 
que o poder público tem o dever jurídico de dar efetividade integral às normas constitucionais sobre acesso à 
educação básica e o município deve matricular crianças de 0 a 3 anos. Salienta o Ministro Barroso, em seu 
voto, que se trata de norma constitucional de eficácia plena e aplicabilidade direta e imediata. Cabe ainda 
ressaltar que entre as promessas de campanha, da atual Prefeita Municipal, constava a implantação do ensino 
de 0 a 3 anos para todas as crianças do município, se a operacionalidade da ação não ocorrer este ano a prefeita 
terá descumprido uma promessa de campanha e frustrará a expectativa dos munícipes que necessitam deste 
serviço essencial.  
 
 
Nº 307/2023 da Vereadora JOCE CANTO  
MOÇÃO DE SUGESTÃO LEGISLATIVA  
A Excelentíssima Prefeita Municipal de Ponta Grossa, Elizabeth Silveira Schmidt, para que determine a 
realização de estudos e posterior implantação de novo plano de cargos e salários para os professores e 
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funcionários municipais da educação. Reconhecendo a importância da educação como base fundamental para 
o desenvolvimento de nossa comunidade, sendo essencial valorizar e incentivar os profissionais que se dedicam 
à formação de nossas crianças e jovens.  
 
 
Nº 308/2023 do Vereador FELIPE PASSOS  
MOÇÃO DE APELO  
Dirigida à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Ponta Grossa, para que Sua Excelência, altere o Plano 
de Cargos vinculados à Administração Municipal (PL N° 126/2023) em relação à classe de Enfermagem, pelo 
qual perderam sua gratificação 8h prevista no concurso, diante de estarem possuindo o menor salário em relação 
aos cargos com nível superior.  
 
TOTAL DE MOÇÕES APROVADAS: 6 
Vereador Léo Farmacêutico (PV): 1 
Vereador Julio Kuller (MDB): 1 
Vereador Dr. Erick (PSDB): 1 

Vereadora Joce Canto (PSC): 2 
Vereador Felipe Passos (PSDB): 1 
 
TOTAL DE MOÇÕES DE APLAUSO APROVADAS: 3 
Vereador Léo Farmacêutico (PV): 1 
Vereador Julio Kuller (MDB): 1 
Vereador Dr. Erick (PSDB): 1 

 
TOTAL DE MOÇÕES DE SUGESTÃO LEGISLATIVA APROVADAS: 2 
Vereadora Joce Canto (PSC): 2 
 
TOTAL DE MOÇÕES DE APELO APROVADAS: 1 
Vereador Felipe Passos (PSDB): 1 

 
 
INDICAÇÕES  
Nº 1638/2023 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, solicitar a Manutenção de toda extensão da Rua: Frei Thiago 
Luchese, Bairro : Vila Romana  
 
 
Nº 1639/2023 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, solicitar a Manutenção de toda extensão da Rua: Rio 
Amazonas, Bairro : Vila Romana  
 
 
Nº 1640/2023 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, solicitar a Manutenção de toda extensão da Rua: Elói der 
Cesário Leria, Bairro : Vila Romana  
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Nº 1641/2023 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, solicitar a Manutenção de toda extensão da Rua: Isabel 
Ossowski, Bairro : Vila Romana  
 
 
Nº 1642/2023 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando realizar estudos de viabilidade de 
implantação de lombada na Rua Arnaldo José de Morais, próximo ao nº 500, Vila Nova Ponta Grossa, nesta 
cidade.  
 
 
Nº 1643/2023 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, solicitar a Manutenção de toda extensão da Rua: Alfredo 
Purungo Ramos, Bairro : Vila Romana  
 
 
Nº 1644/2023 da Vereadora JOCE CANTO  
Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art.109 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que sua 
Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a à limpeza 
e roçagem do mato da área pública localizada na Rua Vuadislau Dzázio, ao lado de nº 243 - Costa Rica.  
 
 
Nº 1645/2023 do Vereador DR. ERICK  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 
competentes da municipalidade, providências objetivando a instalação de abrigo para usuários de ônibus na 
Av. Ernesto Vilela, Nova Rússia.  
 
 
Nº 1646/2023 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, solicitar a Manutenção de toda extensão da Rua: Rio Nilo, 
Bairro : Vila Romana  
 
 
Nº 1647/2023 da Vereadora JOCE CANTO  
Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art. 109 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após 
a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua 
Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a inclusão 
da Rua Maestro Bento Mussurunga, proximidades do nº 480 - Sabará, no Plano de Pavimentação Asfáltica do 
Município, conforme a promessa eleitoral de 100% de asfalto nos bairros. Enquanto não iniciam as obras, seja 
realizada a devida manutenção na rua em epígrafe, com cascalhamento e patrolamento.  
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Nº 1648/2023 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, solicitar a Manutenção de toda extensão da Rua: Arnaldo 
Wiesing, Bairro : Vila Romana  
 
 
Nº 1649/2023 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, solicitar a Manutenção de toda extensão da Rua: Rio Paraná, 
Bairro : Vila Romana  
 
 
Nº 1650/2023 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, solicitar a Manutenção de toda extensão da Rua: Rio Tibagi, 
Bairro : Vila Romana  
 
 
Nº 1651/2023 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, solicitar a Manutenção de toda extensão da Rua: Silvio Ferreira 
de Matos, Bairro : Vila Romana  
 
 
Nº 1652/2023 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, solicitar a Manutenção de toda extensão da Rua: Maria 
Camera, Bairro : Vila Romana  
 
 
Nº 1653/2023 da Vereadora JOCE CANTO  
Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art.109 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após a 
manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que sua 
Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a 
manutenção com cascalhamento, manilhamento e patrolamento na Rua Tome de Souza, São Francisco - 
Uvaranas.  
 
 
Nº 1654/2023 do Vereador DR. ERICK  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 
competentes da municipalidade, providências objetivando a urgente manutenção com patrolamento, 
cascalhamento, compactação e prolongamento da pavimentação asfáltica da Av. Botuquara, Bairro Contorno.  
 
 
Nº 1655/2023 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO  
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Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, que determine 
aos departamentos competentes da municipalidade, para que seja realizada a manutenção da boca de lobo da 
Rua: Salvador Mendonça , 215 esquina com a rua Teixeira de Mendes - Bairro: Nova Rússia  
 
 
Nº 1656/2023 do Vereador PROFESSOR CARECA  
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa Indico à Mesa Executiva, nos termos 
do art.107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal , para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes da 
municipalidade, providências objetivando a instalação de um parquinho infantil e academia ao ar livre na 
Associação dos Moradores da Vila Castanheira, Uvaranas, nesta cidade.  
 
 
Nº 1657/2023 do Vereador PROFESSOR CARECA,  
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa Indico à Mesa Executiva, nos termos 
do art.107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal , para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes da 
municipalidade, providências objetivando a manutenção do parquinho da Vila Castanheira, Uvaranas, nesta 
cidade.  
 
 
Nº 1658/2023 do Vereador PROFESSOR CARECA,  
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa Indico à Mesa Executiva, nos termos 
do art.107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal , para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes da 
municipalidade, providências objetivando a manutenção na luz do parquinho e do campo da Vila Castanheira, 
Uvaranas, nesta cidade.  
 
 
Nº 1659/2023 do Vereador PROFESSOR CARECA,  
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa Indico à Mesa Executiva, nos termos 
do art.107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal , para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes da 
municipalidade, providências objetivando com urgência a instalação de Poste de Luz para o Campo de Vôlei 
na Vila Castanheira, Uvaranas, nesta cidade.  
 
 
Nº 1660/2023 do Vereador FILIPE CHOCIAI,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a instalação de lombada na Rua São 
Mauro 229, em frente a Unidade de Saúde Dr. Antonio Schawanze, Santa Luzia - Chapada.  
 
 
Nº 1661/2023 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando realizar estudos de viabilidade de 
implantação de lombada na Rua João Pedro da Silva, próximo ao nº 891, Uvaranas, nesta cidade.  
 
 



 

Rua Comendador Miró, 860, 2º Andar - Centro | 84010-160| Ponta Grossa - PR | 
 42 3220-7209 | camposgerais.adm@osbrasil.org.br  

 

Nº 1662/2023 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando realizar estudos de viabilidade de 
implantação de lombada na Rua Angela Maria Caldas, próximo ao nº 1317, Uvaranas, nesta cidade.  
 
 
Nº 1663/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, patrolamento, cascalhamento para a Rua Maria Joanna da 
Conceição Carneiro, esta situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1664/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, estudos de viabilidade técnica e implantação de pavimento 
asfáltico, bem como todas as suas benfeitorias, para a Rua Maria Joanna da Conceição Carneiro, esta situada 
no Jardim Lagoa Dourada  
 
 
Nº 1665/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, patrolamento, cascalhamento para a Rua Rosa Gobor Solda, 
esta situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1666/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, estudos de viabilidade técnica e implantação de pavimento 
asfáltico, bem como todas as suas benfeitorias, para a Rua Rosa Gobor Solda, esta situada no Jardim Lagoa 
Dourada  
 
 
Nº 1667/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, estudos de viabilidade técnica e implantação de pavimento 
asfáltico, bem como todas as suas benfeitorias, para a Rua Rosa Gobor Solda, esta situada no Jardim Lagoa 
Dourada  
 
 
Nº 1668/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, estudos de viabilidade técnica e implantação de pavimento 
asfáltico, bem como todas as suas benfeitorias, para a Rua Doutora Vera Lucia Infante Hatschbach, esta situada 
no Jardim Lagoa Dourada  
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Nº 1669/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, patrolamento, cascalhamento para a Rua Doutora Vera Lucia 
Infante Hatschbach, esta situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1670/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA, Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do 
Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal, para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, estudos de 
viabilidade técnica e implantação de pavimento asfáltico, bem como todas as suas benfeitorias, para a Rua 
Rosa Gobor, esta situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1671/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, estudos de viabilidade técnica e implantação de pavimento 
asfáltico, bem como todas as suas benfeitorias, para a Rua Rosa Gobor, esta situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1672/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, patrolamento, cascalhamento para a Rua Rosa Gobor, esta 
situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1673/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, patrolamento, cascalhamento para a Rua Valise Fornazari, esta 
situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1674/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, estudos de viabilidade técnica e implantação de pavimento 
asfáltico, bem como todas as suas benfeitorias, para a Rua Valise Fornazari, esta situada no Jardim Lagoa 
Dourada.  
 
 
Nº 1675/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, patrolamento, cascalhamento para a Rua Joaquim Gomes de 
Oliveira, esta situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1676/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  



 

Rua Comendador Miró, 860, 2º Andar - Centro | 84010-160| Ponta Grossa - PR | 
 42 3220-7209 | camposgerais.adm@osbrasil.org.br  

 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, estudos de viabilidade técnica e implantação de pavimento 
asfáltico, bem como todas as suas benfeitorias, para a Rua Julio Leandro Fonseca, esta situada no Jardim Lagoa 
Dourada.  
 
 
Nº 1677/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, patrolamento, cascalhamento para a Rua Julio Leandro 
Fonseca, esta situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1678/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, patrolamento, cascalhamento para a Rua Julio Leandro 
Fonseca, esta situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1679/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, estudos de viabilidade técnica e implantação de pavimento 
asfáltico, bem como todas as suas benfeitorias, para a Rua Edy Ribeiro Chaves, esta situada no Jardim Lagoa 
Dourada.  
 
 
Nº 1680/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, patrolamento, cascalhamento para a Rua Edy Ribeiro Chaves, 
esta situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1681/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, patrolamento, cascalhamento para a Rua Maria Aparecida 
Veiga Gomes, esta situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1682/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, estudos de viabilidade técnica e implantação de pavimento 
asfáltico, bem como todas as suas benfeitorias, para a Rua Maria Aparecida Veiga Gomes, esta situada no 
Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1683/2023 do Vereador BIANCO,  
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Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando reparos no asfalto da Rua João de 
Barros entre a Rua Andorinha e Av. Noroeste, na Vila Real.  
 
 
Nº 1684/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, estudos de viabilidade técnica e implantação de pavimento 
asfáltico, bem como todas as suas benfeitorias, para a Rua Dovanil Vitorino de Mattos, esta situada no Jardim 
Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1685/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, patrolamento, cascalhamento para a Rua Dovanil Vitorino de 
Mattos, esta situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1686/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, patrolamento, cascalhamento para a Rua Dora Logulo Vargas, 
esta situada no Jardim Lagoa Dourada.  
 
 
Nº 1687/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, estudos de viabilidade técnica e implantação de pavimento 
asfáltico, bem como todas as suas benfeitorias, para a Rua Dora Logulo Vargas, esta situada no Jardim Lagoa 
Dourada.  
 
 
Nº 1688/2023 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, adequações de regulamentação de trânsito verticais e 
horizontais, em rotatória existente na Rua Siqueira Campos, acesso ao residencial Dona Marly, no bairro do 
Cará-Cará.  
 
 
Nº 1689/2023 do Vereador BIANCO,  
Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 
Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando patrolamento e cascalhamento da 
Rua João de Barros, localizada entre a Rua Andorinha e a Av.Noroeste, na Vila Real.  
 
 
Nº 1690/2023 do Vereador PROFESSOR CARECA,  
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa Indico à Mesa Executiva, nos termos 
do art.107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal , para que Sua Excelência determine aos departamentos competentes da 
municipalidade, providências objetivando com urgência a pavimentação da Rua Spix, Bairro Colônia Dona 
Luiza, nesta cidade 

 
TOTAL DE INDICAÇÕES APROVADAS: 53 
Vereador Izaias Salustiano (PSB): 12 
Vereador Léo Farmacêutico (PV): 3 
Vereadora Joce Canto (PSC): 3 

Vereador DR. Erick (PSDB): 2 
Vereador Professor Careca (PSB): 5 
Vereador Filipe Chociai (PV): 1 
Vereadora Missionária Adriana (SOLIDARIEDADE); 25 
Vereador Leandro Bianco (REPUBLICANOS): 2 
 

 

 
 

 

PEQUENO EXPEDIENTE 
 
COMUNICAÇÃO SUPRIMIDA EM VOTAÇÃO. 
 

ATA DA SESSÃO DISPONÍVEL EM: 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

SETOR LEGISLATIVO DO OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL – CAMPOS GERAIS - 
PARANÁ, em 26 de maio de 2.023. 

 

Elen Cristina Ferraz 

Estagiária do Setor Legislativo 

 


